
Os acidentes de 
trabalho e seus 
impactos 



Acidente mata caminhoneiro  



ACIDENTE DE 

TRABALHO 

             Impacta quem? 
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Consequências do 

acidente de trabalho 
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PARA O EMPREGADOR 

Tributárias 

Trabalhistas Administrativas 

Civis 

Sociais 

Previdenciárias 

Penais Econômicas 
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PARA O TRABALHADOR 

•Perda da vida/integridade física; 

•Incapacidade total ou parcial; 

•Dificuldades de readaptação ou realocação; 

• Perdas com promoção, continuidade na 

empresa; 

•Diminuição da renda familiar; 

• Perda/diminuição do convívio social; 

• Gastos com assistência;  

• Traumas psíquicos 
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PARA O SISTEMA DE SAÚDE 

• Custos assistenciais; 

• Sobrecarga dos serviços de saúde; 

• Lotação nos hospitais; 

• Custos com reabilitação; 

• Necessidade de alocar profissionais e 

equipamentos para o atendimento à essas 

vítimas que, muitas vezes, exigem o cuidado 

de uma série de especialistas: 

neurocirurgiões, ortopedistas, cirurgiões e 

outros. 
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Do ponto de vista conceitual, o custo econômico de uma 

doença ou agravo pode ser classificado em diretos e os 

indiretos 

DIRETOS: gastos com a atenção médica, propriamente 

dita, que incluem tratamento, exames complementares, 

internações e reabilitação. A esses podem ser somados os 

gastos do paciente com transporte para a realização do 

tratamento e dieta especial, entre outros (se houver 

necessidade de acompanhante nas consultas e 

tratamentos, esses gastos se tornam ainda maiores).  

 

INDIRETOS: referem-se à perda de dias de trabalho, 

menor produtividade gerada por limitações físicas e/ou 

psicológicas e os danos materiais que porventura 

ocorram, entre outros. 
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 Segundo a Organização Mundial do 

Trabalho (OIT), no mundo ocorrem em 

média 337 milhões acidentes de trabalho por 

ano, aproximadamente 923 trabalhadores 

são atingidos por dia, o que representa mais 

de 10 por segundo. 

 

O Brasil é o quarto colocado mundial em 

acidentes fatais 
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O acidente é um fato que deve ser avaliado dentro do 

mundo do trabalho, uma vez que principalmente às micro 

e pequenas empresas, são fortemente atingidas pelas 

consequências dos acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho. Apesar de nem sempre os seus 

diretores/administradores perceberem esse fato, estas 

empresas sentem mais dificuldades em controlar os 

riscos e os desafios associados à gestão da saúde e 

segurança no trabalho. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

11 

 

O QUE DIZ 

A LEI? 

CF, Art. 7º São direitos dos 

trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua 

condição social: ... XXII - redução dos 

riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;”  

Art. 225: Todos têm direito ao meio 

ambiente equilibrado, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo  

Art.200:  ao dispor ao SUS a 

Constituição enfatizou:  

Ao sistema único de saúde compete, 

além de outras atribuições:  

VIII–colaborar na proteção do meio 

ambiente, nele compreendido o do 

trabalho 
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COMO PREVINIR? 

▫Com desenvolvimento tecnológico que preveja a saúde 
dos trabalhadores 
 

▫Menor pressão do desemprego 
 

▫Desenvolvimento de estudos sobre os processos de 
trabalho e seus impactos na saúde do trabalhador 
 

▫Educação permanente dos trabalhadores 

 A educação em saúde é fundamental na prevenção de 
acidentes. O conhecimento do trabalhador é fundamental 
para que haja mudança na realidade, sendo necessária 
sua participação efetiva no processo educativo. 
 

 

▫Vigilância 



Organização de 

programas de 

Saúde do 

Trabalhador e em 

sistemas de 

vigilância de 

doenças e 

acidentes de 

trabalho; 

 

Atuação conjunta 

entre as políticas de 

saúde do 

trabalhador e outras 

políticas setoriais, 

como Previdência, 

Trabalho e Meio 

Ambiente; 
 

 A importância 

das ações de 

promoção, 

proteção e 

prevenção;  

 

 Atuação 

intrasetorial; 

 

 Controle social 

em saúde do 

trabalhador: 

reivindicar por 

melhores 

condições de 

trabalho; 

 

 Entre outras 
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O QUE 

PODE SER 

FEITO? 
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A Prevenção de Acidentes do Trabalho deve ser 

considerada como Política de Estado. Para o 

trabalhador e sua família, é uma tragédia; para o 

empregador, possui um componente econômico 

considerável; para a sociedade, trata-se de um 

custo altíssimo, distribuído por meio de impostos. 
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OBRIGADA! 
Superintendência de Vigilância 

em Saúde 
svs.sesau@gmail.com 

3314-3058 
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